
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.494, DE 2019

Altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro

de  1997,  que  dispõe  sobre  a  segurança  do

tráfego  aquaviário  em  águas  sob  jurisdição

nacional  e  dá  outras  providências,  para

estabelecer  como  obrigatória  a  instalação  de

equipamento suplementar de segurança passiva

de proteção do motor para embarcações novas

produzidas,  saídas  de  fábrica,  embarcações

originárias  de  novos  projetos,  nacionais  e

importadas,  além  de  motores  destinados  a

qualquer tipo de embarcação. 

No corpo do art. 2º do projeto, suprima-se o art. 4º-D.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244539073800
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